
CADASTRO PORTADOR - CARTAO DE PAGAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL- BANCO DO BRASIL 
 
O cadastro inicial para Novos Supridos deve seguir as instruções do Banco do 
Brasil, a autorização para novo Suprido e as definições de valores para cada 
Suprido é de responsabilidade da Diretoria de Planejamento e Gestão, para tanto 
deverá preencher o cadastro, conforme modelo e assinar juntamente com Diretor 
Geral, para envio ao Banco do Brasil.  
 
 
Instruções do BANCO DO BRASIL e do CEFET/MG para cadastro de NOVOS 
SUPRIDOS. 
 
 
1. copiar o endereço e colar no navegador: ou acessar direto. Segue novo 
link de cadastro de portador: 
https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw070210X_1.jsp?pk_vid=c8d5d4e8935bfb6d16
19112353aaf360 
 
2. Preencher conforme instruções e Modelo abaixo. 
 
3. Após a impressão clicar em "imprimir preto e branco" e o documento poderá 
ser salvo como.pdf. 
 
4. Incluir no Processo aberto para essa finalidade no SIPAC – colocar o 
SUPRIDO com assinante e o Ordenador de Despesas para assinarem juntos. 
 
5. Após assinaturas tramitar o Processo para DPG, incluir DESPACHO 
autorizando o envio para o Banco do Brasil. 
 
  



 
Segue link de todos os formulários: 
 
BANCO DO BRASIL S.A. - Agência 1615-2 - Setor Público MG  

 
MODELO PARA PREENCHIMENTO ELETRÔNICO NO LINK DO BANCO DO 
BRASIL INFORMADO ACIMA: 
 
Esse cabeçalho, sempre preencher dessa forma: 
 

 
 

Preencher com os dados do Novo Suprido: 
 
 
 
No caso de Supridos do CEFET/MG, não preencher esses campos: 

 
Somente preencher, caso o portador não seja cadastrado no Banco do Brasil 



 
O Limite GERAL MENSAL 
 
Valor Limite geral mensal – R$6.000,00 

 
Não tem supridos com permissões para saque e uso no exterior  Dessa forma 
as Permissões estão sempre marcadas conforme o modelo abaixo:  
 
 
 
 
 

 
Ramos de Atividades - Marcar APENAS OS  ESTABELECIMENTOS que estão 
marcados abaixo, com EXCEÇÃO, do item 5 – Drogarias e farmácias (apenas 
para servidores SUPRIDO do SETOR MÉDICO). 
 



 
 
Conforme o ITEM B – não definiremos valores diários.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
APÓS PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO NO SITE DO BB: 
 

1. O novo Suprido deverá salvar o documento em pdf e incluir no SIPAC como 
Tipo de documento: CADASTRO DE PORTADOR DE CARTÃO 
CORPORATIVO,( incluindo a sua ASSINATURA e a ASSINATURA DO 
ORDENADOR DE DESPESAS) e Natureza do documento – Restrito.  

2. incluir no Processo a documentação necessária para envio ao BB.  
 
 
Após inclusão do FORMULÁRIO no SIPAC e assinaturas, tramitar o Processo 
para: 
 

1. Diretoria de Planejamento e Gestão -  DPG para Despacho autorizativo 
de inclusão do Novo Suprido. 

 
Logo apos estes tramites a Coordenação de Orçamento e Finanças – COFI  
Encaminhará para o e-mail:  age1615@bb.com.br Ao-s cuidados de: Wilson Reis- 
Assistente Un. 
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